
Resposta ao Requerimento nº 1111/2022
Autoria: MÔNICA MORANDI
Assunto: Reitera Requerimento nº 894/2022 sobre transporte adaptado para 

crianças com necessidades especiais.

Exmo. Sr.

FRANKLIN DUARTE DE LIMA
Presidente da Egrégia Câmara Municipal de Valinhos      

PAÇO MUNICIPAL – PALÁCIO INDEPENDÊNCIA – Rua Antonio Carlos, 301 – Centro – Valinhos – SP – CEP: 13270-005
Fone: (19) 3849-8000 – e-mail: imprensa@valinhos.sp.gov.br – Home Page: www.valinhos.sp.gov.br

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Com nossos cordiais cumprimentos, e em resposta ao 

Requerimento em epígrafe, vimos transmitir-lhe as informações precedentes 

disponibilizadas pelas áreas competentes da municipalidade, solicitando 

sejam encaminhadas ao autor da propositura.

Registramos protestos de elevada estima e consideração.

Valinhos, 10 de junho de 2022.

LUCIMARA GODOY VILAS BOAS

                                      Prefeita Municipal



PREFEITURA DE

VALINHOS
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
  

C.l. nº 1008/2022 — S.E./mbrg

Valinhos, 06 de junho de 2022.

De: Secretaria da Educação

Para: Departamento de Assuntos Institucionais / Secretaria de

Governo

Assunto: CI nº 511/2022-DAI/SG

Requerimento nº 1111/2022 — Vereadora Mônica Morandi

Em resposta à solicitação em epígrafe:
1- Atualmente, quantos alunos da rede pública fazem uso do transporte adaptado
fornecido pela municipalidade?
Resposta: Atualmente 18 alunos fazem uso do transporte adaptado.

2- Destes, quantos o solicitaram através de mandado de judicial?
Resposta: Somente 01 aluno que temos conhecimento.

3- Visto que a municipalidade conta com apenas um veículo adaptado da Assistência
Social, como é realizado o transporte destes alunos?
Resposta: A Secretaria da Educação, através de contrato com empresa especializada em
serviços de transporte, conta com duas vans adaptadas para transporte de alunos com
necessidades especiais ou cadeirantes.

4- Atualmente, quantos munícipes necessitam de veículos adaptados para transporte
com a finalidade de tratamento? Favor relacionar quantidade solicitada, quantidade
deferida e local de tratamento.
Resposta: A Secretaria da Educação atende somente alunos matriculados na Rede
Municipal de Ensino, não temos informações quanto há munícipes.

5- Quanto à reclamação de atraso citada no Requerimento Nº 894/2022, que vem
ocorrendo com frequência, qual a posição da secretaria competente?
Resposta: Esse ano tivemos conhecimento de uma caso de reclamação devido à distância
entre a escola e a residência do aluno, escola esta escolhida por opção dos pais, o serviço
prestado inclui uma distância considerada, em horário de pico, fato este ocorre pelo
aumento considerável da frota de automóveis da cidade, dificultando mobilidade e rapidez
no serviço, o fato foi relatado pela genitora e após apuração constatou-se uma mudança na
prestação de serviço, inclusive de horário para outras crianças em detrimento desse fato.

Atenciosamente,

e Regina Basso Ramires crio anamiaa Serafim
Secretaria da Educação Secretaria da Educação

Coord. de Gestão de Transporte Secretária
Escolar e Universitário e Bolsa de Estudos 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - Rua Americana, 498 — Jardim Imperial- Valinhos - SP - CEP 13276-485
Fone: (19) 3871.2324- e-mail: educacao(dvalinhos.sp.gov.br- site: www.valinhos.sp.gov.br



às PREFEITURA DE

P VALINHOS 
C.I. nº 307/2022 — SS

Valinhos, 02 de junho de 2022.

Para: Departamentode Assuntos Institucionais/SG
Da: Secretaria da Saúde
Ref.: Requerimentonº 1111/2022
C.I. nº 510/2022 — DAI/SG
(Processo nº 13.143/2022)

Em atendimento ao Requerimento nº 1111/2022 de autoria da vereadora

Monica Morandi, encaminhamos anexas informações prestadas pelo Departamento

Gerenciamentoe Manutenção.

Era o que tínhamos a informar.

Atenciosamente,

  AeGabriel
Secretário dá   

PAÇO MUNICIPAL — PALÁCIO INDEPENDÊNCIA — Rua Antonio Carlos, 301 — Centro - Valinhos — SP — CEP: 13270-005
Fone: (19) 3849-8000 — e-mail: imprensaQdvalinhos.sp.gov.br- Home Page: www.valinhos.sp.gov.br



 
Fls.nº Rubrica

PREFEITURA DE  
VALINHOS Proc?    

a

A
Secretaria da Saúde

Em resposta à CI nº 510/2022-DAI/SG, que porta o

Requerimento da vereadora Mônica Morandi, temos a informar o que

segue:

1- A Secretaria da Saúde não dispõe atualmente de veículo

adaptado para transporte de pacientes usuários da Rede Municipal de

Saúde, porém estamos efetuando estudos de impacto financeiro para

locação ou aquisição através de processo licitatório.

Cabe ressaltar que o transporte de alunos com necessidades

especiais da rede municipal de ensino é de responsabilidade da

Secretariada Educação.

2- Na Secretaria da Saúde, temos 1 (um) paciente com

mandado judicial que está sendo atendido atualmente.

3- O transporte de alunos com necessidades especiais é de

responsabilidade da Secretaria da Educação.

4- Temos atualmente 1 (um) paciente atendido pela Secretaria

da Saúde com transporte adaptado, que desloca-se para tratamento na

fisioterapia, Unicamp e demais exames que se fizerem necessários.

5- Desconhecemos.

DGM/SS, em 02 de junho de 2022.

Departamento de Gerenciamento e Manutenção
Diretor 

PAÇO MUNICIPAL - PALÁCIO INDEPENDÊNCIA | Rua Antonio Carlos, 301 - Centro | Valinhos - SP | CEP 13270-005
Fone: (19) 3849.8000 | e-mail: imprensa(Ovalinhos.sp.gov.br| site: www.valinhos.sp.gov.br



PREFEITURADE
VALINHOS 

CI nº 469/2022

Valinhos, 02 de junho de 2022.

Da: Secretaria de Assistência Social

Para: Departamento de Assuntos Institucionais

Ref.: Requerimento nº 1111/2022 de autoria da nobre Mônica Morandi —

(proc. digital nº 13143/2022 — CI nº 512/2022 — DAI/SG)

Em resposta ao requerimento citado, de autoria da nobre

Vereadora temos a informar que:

1. Atualmente, quantos alunos da rede pública fazem uso do

transporte adaptado fornecido pela municipalidade?

R: Prejudicada.

2. Destes, quantos o solicitaram através de mandado judicial?

R: Prejudicada.

3. Visto que a municipalidade conta com apenas um veículo

adaptado da Assistência Social, como é realizado o transporte destes alunos?

R: Temos a informar que o veículo adaptado da Secretaria de

Assistência Social foi adquirido através de convênio celebrado entre o município e o

Estado de São Paulo, no processo SEDS 1936332/2019, estando vinculado,

exclusivamente, à execução do Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com

Deficiência, Idosas e suas Famílias, conforme resolução CNAS nº 109/2009. Sendo

assim, o veículo não é utilizado para transporte de alunos.

4. Atualmente, quantos munícipes necessitam de veículos

adaptados para transporte com a finalidade de tratamento? Favor relacionar

quantidade solicitada, quantidade deferida e local de tratamento.

R.: Prejudicada. /



     PREFEITURADE
EPVALINHOS

o. Quanto à reclamação de atraso citada no Requerimento nº

894/2022, que vem ocorrendo com frequência, qual a posição da secretaria

competente?

R.: Prejudicada.

Sem mais para o momento, a disposição para outros

esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamente.    >ARGEU-ALENCARDASIEV.
Secretaria de Assistência Social

Secretário
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